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Abstract: According to Nozaki (2007) there has been a decrease of investments in Brazil’s basic 

sanitation sector and there is a lack of efficiency, facing, so, several unsolved problems, so that the 

solution to the critic situation of the nation is the increasing of those investments. Nozaki (2007) 

claims yet that the majority basic sanitation’s services in Brazil are under control of public 

management, such that, Scriptore (2010) reports that this sector has difficulties for investments, 

because they are connected to fiscal rules and laws, compromising so money solicitation. Scriptore 

(2010) also says that an alternative for the to increasing investments is the participation of private 

iniciative in basic sanitation sector, which has been stimulated with Law nº 8.987, of 1995 and the 

Law nº 11.079, of 2004, given that the private sector presents lower rates of loss distribution and 

billing than the public companies. Going against Scritore (2010), Groselli (2010, apud World Bank, 

2006) alleges that if the government is not capable to provide services, private participation is the 

solution, considering that both the water supply area as the sewage treatment area there was a 

positive displacementtendo with the private interferences. In front of it, Saiani (2006), realized 

analysis underlying the private provider, because the results shown that in order to have eficiency and 

covering gains the decentralizations and privatization are the best options. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
Segundo a Lei nº 11.445, de 2007, o saneamento básico se caracteriza como um conjunto 

que abrange serviços, infra-estruturas e instalações, tais como: abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas. Conforme Groselli (2010), uma das maiores dificuldades no referido setor é a 

acessibilidade, seja por questões de saúde ou ambientais.  

De acordo com Nozaki (2007) o setor do saneamento básico no Brasil carrega grande 

peso no desenvolvimento e crescimento econômico nacional, porém por muitos anos se teve poucos e 



 

 

baixos investimentos, e por isso, hoje sofre com severas consequências em decorrência do acontecido. 

Em conformidade com Groselli (2010) há realmente uma dificuldade muito grande dos governos 

realizarem os investimentos que são necessários, por causa principalmente das grandes demandas e 

necessidades inerentes do setor. O governo federal para tentar solucionar esse problema, promoveu 

uma série de ações no sentido de ampliar os recursos disponíveis para o setor de saneamento básico 

(NOZAKI, 2007). 

Uma das alternativas que vem sendo apontadas pelas experiências internacionais é a 

constituição de Parcerias Público Privada – PPP (GROSELLI, 2010). Segundo o autor, os 

investimentos realizados por essas parcerias seriam em setores chave, onde existem dificuldades em 

suprir as demandas por parte do Estado, que acaba deixando o papel de executor para assumir o papel 

de agente parceiro e regulador com o agente privado. Conforme Nozaki (2007) a partir dessa solução 

se tem muita expectativa para alavancar o setor, não só de saneamento, mas de infra-estrutura como 

um todo. Portanto, a descentralização e a maior participação da iniciativa privada podem ser 

consideradas soluções ideais para a retomada dos investimentos no setor (SAIANI, 2007). 
 
2. O SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL 

 
Conforme Cunha (2007) com o aumento populacional e a crescente concentração de 

pessoas em meios urbanos os cidadãos passaram a confiar nas instituições da sociedade para um 

melhor gerenciamento dos recursos naturais disponíveis. Porém, também conforme o autor, as 

medidas por esses adotadas não foram eficazes o suficiente e, ainda mais nos últimos tempos, os 

ambientes urbanos têm sofrido cada vez mais com os impactos negativos os prejudicando, assim como 

passam a serem crescentes os problemas que o ambiente urbano causa aos indivíduos nele presentes. 

Consequentemente, em concordância com Cunha (2007), a contínua poluição e deploração dos cursos 

d’água juntamente com todas as perdas por enchentes que drasticamente assolam principalmente a 

população de baixa renda e com piores condições de vida faz crescer a necessidade de continuidade ao 

processo de desenvolvimento e melhor gerenciamento dos recursos hídricos. 

Os investimentos destinados ao saneamento básico tem estreita relação com a saúde 

pública que se apresenta no cenário, quanto menos for investido na área, maior será a incidência de 

doenças e riscos causados pela falta de saneamento, na mesma medida, quanto piores os índices de 

saúde pública, cresce também o gasto que se tem com tratamentos devido às doenças provenientes 

dessa carência. Para Leoneti, Prado e Oliveira (2011) a pequena participação do setor privado e 

limitação do endividamento público imposta pela Lei de Responsabilidade Fiscal, são os principais 

fatores da falta de investimentos e, consequentemente, da baixa eficiência do setor no país. 

 Segundo Nozaki (2007) em decorrência de problemas macroeconômicos o setor de 

saneamento básico no país teve uma baixa taxa de investimentos por um tempo, devido a políticas 

promovidas pelo governo em relação a estes investimentos. Hoje, como resultado, trabalha-se com 

severas consequências em todas as ramificações do saneamento, como a falta de acesso à água, 

escassez de sistema de captação de esgoto e menos ainda de tratamento desse resíduo, problemas 

referentes ao lixo e a drenagem urbana. Todas essas dificuldades acabam gerando danos para a 

população, meio ambiente e também para os cofres públicos, tendo que lidar com o melhoramento 

desses serviços e também com as questões de saúde causadas pelas doenças. 

A Lei n°11.445, de 5 de janeiro de 2007, rege as diretrizes para o saneamento básico no 

país, tanto na questão de disponibilidade e acesso, quanto nos métodos, técnicas e processos utilizados, 

e também na prestação desse serviço tão importante para a comunidade. Porém, vê-se comprometida a 

prestação de serviços públicos de saneamento básico sob a ótica da universalidade e integralidade, 

tendo como resultado um quadro de doenças associadas ao saneamento básico incompatível com o 

grau de desenvolvimento atingido pelo país (TEIXEIRA, OLIVEIRA et al., 2014). 

De acordo com Nozaki (2007) o Brasil enfrenta diversos problemas que são gerados ou 

não solucionados pela falta de eficiência e investimento num âmbito nacional da aplicação do 



 

 

saneamento básico, situação que se mantém por longo período. Além de problemas com doenças como 

dengue, hepatite, leptospirose, entre outras, que podem acabar levando a morte, segundo o autor, tem-

se também problemas com enchentes pela falta de drenagem que acabam por gerar danos ambientais 

em rios e córregos, e a falta de ações na área de educação ambiental que ocasiona um grande 

desconhecimento da população sobre o assunto. Ainda de acordo com o autor, todos esses danos não 

geram consequências apenas para a população, geram consequências também para os cofres públicos, 

que precisam investir mais em saúde, tratamento de doenças, tratamento de água e esgoto, e 

consequentemente em uma série de ações para ampliar os recursos disponíveis. 

A evolução dos indicadores recentes mostra que o nível de cobertura se encontra em 

patamares aquém do necessário frente a uma elevada demanda, decorrente do crescimento 

populacional e de um histórico insuficiente de atendimento no país (SCRIPTORE, 2010). Conforme 

Nozaki (2007) apesar de adotadas diversas medidas e planos a fim de atingir a universalização do 

acesso, a situação da nação ainda continua crítica e necessitando cada vez mais investimentos, que por 

si são extremamente altos. 

 

 

3. GESTÃO PÚBLICA X PRIVADA 

 
A gestão pública é a que detém a maioria dos serviços de saneamento básico no Brasil 

(Nozaki, 2007). Ainda de acordo com o autor, esse setor, infelizmente, é associado a um trabalho 

lento, ineficiente e sem resultados positivos e comumente é declarado como burocrata. As instituições 

públicas são aquelas criadas pelo poder do Estado, principalmente representadas pelas instâncias 

estaduais e municipais e, considerando que sua atuação original estaria ligada às tentativas de 

desenvolvimento de soluções aos problemas relacionados ao esgotamento sanitário e ao abastecimento 

de água (FERNÁNDEZ, 2005). 

De acordo com Parlatore (2000), as empresas públicas apresentam dificuldades 

associadas à otimização na distribuição de água em detrimento da produção. De fato, os resultados das 

estimações confirmaram que nos operadores públicos, estes registram maiores perdas de distribuição e 

de faturamento. Ainda segundo o autor, a gestão pública dos serviços é feita diretamente pela 

administração municipal ou por meio de entidades descentralizadas, com personalidade jurídica, 

patrimônio e orçamento próprios, muito semelhantes as autarquias municipais brasileiras. 

Esta situação não é recente e vem se mantendo por longos períodos, pois além de todos os 

problemas quantitativos e qualitativos que o setor de saneamento básico no Brasil enfrenta, o que mais 

agrava é que, os investimentos são muito escassos e os resultados das ações pouco sensíveis, o que 

sinaliza baixas perspectivas de alterações do quadro atual. O poder público continua com a mesma 

dificuldade de antes, a falta de recursos financeiros para investimentos, e o setor privado vê com 

receios as perspectivas para investimentos no setor, na atual situação regulatória e de legislação 

vigente (NOZAKI, 2007). 

Existe uma quantidade significativa de recursos a serem investidos e atualmente, o setor 

tem recebido maior atenção governamental, mas ainda há muito a ser investido. No entanto, esses 

investimentos devem, além de gerar os benefícios já esperados quanto à melhoria da qualidade da água 

e dos índices de saúde pública, atender aos padrões mínimos de qualidade, sendo definidos pela 

legislação específica do setor, com o propósito de garantir a sustentabilidade dos mesmos (LEONETI, 

PRADO et al., 2009). 

Para Moreira (1998), o setor de saneamento constitui um serviço público de interesse 

local e, como tal, de competência dos municípios. Mas a deficiência operacional de empresas do setor 

público também é refletida nos altos custos com pessoal. O indicador que reflete essa afirmação é a 

participação da despesa de pessoal total na despesa de exploração o e despesa média por empregado 

que deve indicar um valor positivo para o grupo das empresas públicas. Além desse indicador, existe 

uma tendência de que essas empresas também registrem uma maior despesa de exploração por 



 

 

economia e um maior gasto com os serviços totais por m³ faturado, pelo fato de possuírem tecnologia 

defasada, dificuldades de manutenção técnica do sistema e trabalhadores menos produtivos e 

profissionais desmotivados. 

Mas de maneira em geral, o setor público apresenta dificuldades em captar os recursos 

necessários para investimentos por parte de empresas públicas, em função de estas estarem presas a 

diversas regras fiscais e legislações, o que compromete significativamente o andamento para 

solicitações de verbas (SCRIPTORE, 2010). Pois, a grande dificuldade em administrar um serviço 

público é somada a toda essa legislação que muitas vezes dificulta um processo para compra ou 

contratação de serviços que são em grande parte do tempo emergenciais (NOZAKI, 2007). 

Portanto a necessidade de que o governo interfira no setor, seja provendo os serviços 

direta ou indiretamente, de forma a regular a atividade executada por outra empresa. Porém, a sub 

provisão de infraestrutura dificulta o crescimento econômico, vários trabalhos destacam o papel do 

investimento em infraestrutura e mostram uma complementariedade entre o gasto público e o privado, 

onde o investimento governamental em infraestrutura propicia o investimento privado, possibilitando 

assim, maiores ganhos de produtividade e crescimento econômico do país (NOZAKI, 2007). 

O Plano Nacional de Saneamento (PLANASA), criado em 1968 pelo governo federal, 

tinha a finalidade de viabilizar um alto volume de investimento no setor de saneamento e tornar 

possível a grande expansão na indústria da construção civil durante o regime militar. O modelo 

PLANASA tinha como principais metas abranger o atendimento de abastecimento de água e coleta de 

esgotos, possuir uma estrutura tarifária que lhes permitisse a auto sustentação e a redução de custos 

através do avanço tecnológico (JUSTO, 2004). 

O PLANASA conseguiu aumentar significativamente os índices de atendimento de água 

e, em menor escala, de coleta e tratamento de esgoto. O percentual de domicílios urbanos ligados às 

redes de abastecimento de água era de 55% em 1970 e passou para 84% em 1983. No que se refere à 

coleta de esgotos, porém, o percentual de domicílios urbanos conectados passou de 22% em 1970 para 

algo em torno de 35 a 40% (JUSTO, 2004). 

De acordo com Justo (2004), durante as décadas de 1970 e 1980 ocorreu uma série de 

crises econômicas que limitaram os investimentos no setor de saneamento urbano. A utilização de 

tecnologias tradicionais e de alto custo tornou mais difícil a evolução do atendimento à população. 

Mesmo com um grande volume de recursos para financiamento contratado, não foi possível realizar os 

investimentos necessários para a universalização dos serviços de saneamento básico. 

Em 1980, foram definidas pela Organização das Nações Unidas (ONU), as metas 

mundiais para atendimento à população com serviços de saneamento, tais metas para o abastecimento 

de água eram de 90% da população urbana e 70% para a coleta de esgotos. Porém, em 1990, os dados 

apontavam que apenas 88% da população urbana brasileira tinha acesso à rede de distribuição de água 

e apenas 39% possuía rede de coleta de esgotos. Os resultados mostravam claramente que o país não 

atingiu as metas estabelecidas pela ONU (JUSTO, 2004). 

Além dos agravantes econômicos, Scriptore (2010) cita outros fatores que contribuíram 

para a degradação do PLANASA, como a expansão urbana acelerada, a ineficiência operacional 

devido aos elevados custos financeiro e perdas de faturamento e impossibilidade de auto sustentação. 

Diante dessa situação, o plano foi extinto em 1992. Com isso, as empresas passaram a enfrentar 

grandes dificuldades para efetuarem empréstimos, o que levou a união entre o poder público e o setor 

privado, como alternativa para obter outras fontes de recursos além do investimento público. 

Scriptore (2010), ainda afirma que as complexidades de realizar empréstimos por parte 

das empresas públicas e que, de acordo com a situação atual de investimentos, o Brasil demorará 66 

anos para possuir serviço sanitário universal, ressaltando assim que uma solução seria a parceria entre 

poder público e privado, assim acelerando o crescimento dos investimentos, tendo em vista que 

existirão outros meios além do investimento público. Scriptore e Toneto Júnior (2012) relatam a 

aprovação da Lei nº 8.987, em 1995, que autorizou a operação do setor privado na exploração de 

serviços públicos e a Lei nº 11.079, aprovada em 2004, que instituiu as normas gerais para licitação e 



 

 

contratação de parceria público-privada, sendo essas leis a abertura para que alguns municípios 

optassem por privatizar a prestação de serviços de saneamento básico. 

A criação de Parcerias Público-Privadas, principalmente se tratando de serviços essências 

como o saneamento básico, necessita ser técnico e racional, com o objetivo de melhorar a qualidade de 

vida e o desenvolvimento humano. O governo tem a responsabilidade de prestar os serviços à 

população, porém deve existir a verificação se os serviços existentes proporcionam para a sociedade 

suas finalidades com eficiências (GROSELLI, 2010). Ainda Groselli (2010, apud World Bank, 2006), 

descreve que, se o governo não possui a capacidade de fornecer os serviços ou que não seja viável 

economicamente, deve-se procurar pela participação privada. 

Entorno disso, Groselli (2010 apud Robles, Vignoli et al, 2008) afirma que, por mais que 

houve um aumento na participação privada, ela é pequena, isso se defere às questões político-

ideológicas, referentes da sociedade e dos órgãos públicos e outro indicativo é não haver uma 

regulamentação do setor completa no âmbito governamental, de forma que não existe uma garantia de 

retorno dos investimentos. Frente a isso, a causa dos problemas são as falhas de contrato ou a 

instabilidade política. 

Scriptore (2010, p. 53) concorda que o avanço de Parcerias Público-Privadas é modesto, 

porém afirma que existe uma ampliação de suas criações e isso “contribui para aumentar a 

participação privada no mesmo e atuar na melhoria e na gestão dos serviços de água e esgoto.”. 

Groselli (2010) relata que ao aplicar PPPs (Parcerias Público-Privadas) no setor de saneamento básico, 

é imprescindível que ocorra uma melhora, sendo que, o autor ainda descreve que (2010 apud Robles, 

Vignoli et al, 2008) a partir da interferência privada, houve um deslocamento positivo de 85,71%, 

sendo apenas 14,29% negativo na área de abastecimento de água. No entanto, a mudança referida ao 

tratamento de esgoto foi de 63,64% positiva e 36,36% negativa. 

As empresas privadas apontam menores índices de perdas de distribuição e faturamento 

que as empresas públicas, o que pode demonstrar a relativa eficiência do sistema privado. As empresas 

privadas possuem uma maior preocupação com o faturamento, assim registram uma menor despesa 

com os serviços totais em função de obter um maior lucro. Isso indica um desempenho financeiro das 

empresas privadas consideravelmente maior que das empresas públicas. Em termos de qualidade, as 

empresas privadas podem ser inferiores as públicas, pelo fato de acabarem sacrificando a qualidade 

dos serviços a fim de obter menores custos. As empresas públicas alcançam seus objetivos de natureza 

social, enquanto as privadas procuram alcançar a eficiência técnica ou financeira (SCRIPTORE; 

TONETO JÚNIOR, 2012). 

Um fator para as empresas privadas apresentarem melhores indicadores financeiros é 

devido a elas não estarem sujeitas a restrições fiscais e contingenciamento de crédito. Além disso, as 

empresas privadas apresentam maiores tarifas por terem de cobrir seus custos operacionais e ainda 

tornar rentáveis seus investimentos. É por isso que normalmente as empresas privadas atuam em 

regiões de renda mais elevada, pois reconhecem que o retorno financeiro nessas regiões é maior. Já as 

empresas públicas, por possuírem uma função social, acarretam em tarifas não condizentes com os 

investimentos, uma vez que precisam atingir objetivos políticos. Outro fator relevante é a facilidade de 

trocas de funcionários nas empresas privadas, ao não atingirem as metas determinadas pela empresa, 

os funcionários são substituídos. Na gestão pública a substituição de funcionários é dificultada por 

vários procedimentos burocráticos e políticos que envolvem tanto processos de contratação quanto 

limitações fiscais (SCRIPTORE, 2010). 

Saiane (2006) apresenta um estudo relacionando três prestadores de serviço, o qual foi 

definido, de acordo com o SNIS (Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento Básico), como 

regional, local público e local privado, o primeiro sendo companhias estaduais, o segundo serviços 

municipais e o terceiro, empresas privadas. Nos anos de 1991 e 2000, nota-se que o acesso a 

abastecimento de água por rede geral era maior sendo fornecido por prestadores de locais públicos, 

porém, quando se refere ao sistema de coleta de esgoto por rede geral, percebe-se que o acesso por 

locais públicos era maior no primeiro ano, porém, no segundo ano houve um acréscimo pelos locais 



 

 

privados. O mesmo autor analisou, em 2004, qual prestador de serviço de saneamento básico possui 

melhor desempenho, sendo que o resultado é que tanto os locais públicos como os privados são 

melhores que os regionais. 

Também foram analisados quais os tipos de prestadores que apresentaram melhor 

desempenho entre os anos de 2000 a 2004, sendo que, através da análise do autor, quem apresenta uma 

melhor evolução de desempenho são os prestadores de serviço de saneamento básico de local privado, 

tanto referente ao local público quanto ao local regional. O autor ainda relata que isso era eminente, 

pois nos anos 2000 os locais privados já possuíam um desempenho médio superior quando 

comparados aos demais. Realizando um resultado médio, o prestador que se destacou foi o de local 

privado, em 2004, da mesma forma que foi o servidor que mais investiu nos setores de água e esgoto 

entre 2000 e 2004 (SAIANE, 2006). 

Segundo Saiani (2006), para os ganhos de eficiência e de cobertura se tornarem cada vez 

mais expressos, a escolha por descentralização e desestatização é a melhor, tendo em vista que tanto 

prestadores locais públicos, como prestadores locais privados apresentam um desempenho médio 

melhor que os prestadores regionais, destacando os servidores privados pelo maior investimento em 

água e esgoto. Esse investimento se dá pela geração de excedentes e capacidade de pagamento pelos 

empréstimos, como também, por não possuírem limites de endividamento impostos pela LRF (Lei da 

Responsabilidade Fiscal) e pelas Resoluções do Senado e do CMN (Conselho Monetário Nacional), da 

facilidade para o endividamento. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As empresas públicas têm mostrado ao longo dos anos um sistema falho, que começou 

com uma evolução significativa, mas não acompanhou o crescimento da população urbanizada. É 

notória a lentidão do sistema, que apresenta baixa produtividade ligada a um atraso tecnológico. O 

setor público torna-se limitado diante das dificuldades enfrentadas para obter recursos para 

investimentos em função das diversas regras fiscais e legislações vigentes. Como alternativa para essa 

situação tem-se a aliança entre o sistema público ao sistema privado, abrindo um leque para novos 

investimentos e novas gestões. A participação privada mostrou-se eficiente, com um reflexo positivo 

no setor de saneamento básico. A privatização gerou evolução em relação aos serviços prestados e 

principalmente na questão financeira.  

As empresas privadas não estão sujeitas a restrições fiscais e conseguem realizar maiores 

investimentos. No entanto, as empresas privadas têm uma tendência a buscarem abranger o sistema de 

saneamento em locais rentáveis, com população que apresentam rendas significativas, deixando 

visível a situação crítica do saneamento em localidades de baixa renda. Aliar as políticas sociais do 

sistema público à produtividade e desempenho financeiro do sistema privado seria uma solução para a 

evolução do saneamento básico no país, para isso seria necessária uma mudança nas questões 

governamentais vigentes. É preciso melhorar o relacionamento do setor público com o setor privado, 

principalmente no que se refere aos fornecedores de produtos e serviços terceirizados. 
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